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EM REFERÊNCIA AO EDITAL 61/2008, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA CIDADE DE JACARACI, SITUADA NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DA BAHIA, ENGLOBANDO: REDE COLETORA CONVENCIONAL, REDE COLETORA CONDOMINIAL, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, LINHAS DE RECALQUE, LIGAÇÕES DOMICILIARES E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, APÓS CONSULTA A ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1 : ITEM 6.3.1.1 – LETRA “E” “ PREENCHIMENTO, AINDA, DOS QUADROS INDICADOS A SEGUIR CONSTANTES DO ANEXO VI – MODELO DE QUADROS, INTEGRANTES DESTE EDITAL,  A SABER?

· PO-VII- PREÇO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS;

· PO-XIV-DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS;

· PO-XV- DETALHAMENTO DO BDI ( UM PARA SERVIÇO E OUTRO PARA MATERIAL E EQUIIPAMENTOS;

· PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DA OBRA.”

O ITEM, PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DA OBRA.”, É PLANILHA PO VIII REFERENCIADA, NA LETRA “C” DO ITEM 6.3.1.1?

RESPOSTA:  A PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DA OBRA A SER PREENCHIDA É: “ “PLANILHAS DE JACARACI SEM PREÇO”.

PERGUNTA 2:  OS ITENS 5..3 E 5.4 DO EDITAL SUPRA CITADO, VEM ATRAVÉS DESTA, SOLICITAR  ESCLARECIMENTO DO CONTEÚDO DO ITEM 6.2.2.3, LETRA “C” DO MESMO EDITAL.

“  CONSULTA FEITA NO DIA 06/08/2008. À REGIONAL CREA-BA, SOBRE O CONTEÚDO DO ALUDIDO ITEM, OBTEVE-SE REPOSTA, NO SENTIDO DE QUE SÓ É FORNECIDA E 

CERTIFICAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA NO CAMPO DA ENGENHARIA, ARQUITETURA, 
AGRONOMIA, GEOLOGIA, GEOGRAFIA OU METEREOROLOGIA (CREA) PARA OS PROFSSIONAIS E NÃO PARA A EMPRESAS, CITANDO COMO BASE LEGAL A RESOLUÇÃO 317/86 DO CONFEA.

LOGO, EXISTE UMA IMPOSSIBILIDADE NA OBTENÇÃO DO ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA EM NOME DA EMPRESA, REGISTRADO NO CREA. ISTO PORQUE O CREA NÃO REGISTRA OS ATESTADOS EM NOME DA EMPRESA QUE EXECUTOU A OBRA, MAS TÃO SOMENTE EM NOME DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. EM SEUS ATESTADOS, APENAS É CITADO O NOME DA EMPRESA EM QUE O PROFISSIONAL TRABALHAVA À ÉPOCA DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. NÕA PODENDO CREDITAR À EMPRESA OS SERVIÇOS CONSTANTES DO ATESTADO.

OU SEJA, TODO O REGISTRO DOS ATESTADOS, QUANDO DA REALIZAÇÃO DE UMA OBRA OU SERVIÇOSA, É FEITO EM NOME DO PROFISSIONAL E NÃO DA EMPRESA, TENDO EM VISTA A RESOLUÇÃO 317/86 DO CONFEA.”

· AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO CAPUT DA ALÍNEA “D”, SUPREM AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO CAPUT DA ALÍNEA “C” DO ITEM 6.2.2.3 DO EDITAL EM REFERÊNCIA?

RESPOSTA:   NÃO. AS EXIGÊNCIAS SÃO DISTINTAS E NÃO SE CONFUNDEM. UMA EXIGE A EXPERIÊNCIA DA EMPRESA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL E OUTRA EXIGE A EXPERIÊNCIA DO PROFISSIONAL PARA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE  TÉCNICO-PROFISSIONAL. 

ENTRETANTO, SE NAS CERTIDÕES EMITIDAS EM NOME DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS CONSTAREM O NOME DA LICITANTE, O DOCUMENTO PODERÁ SER ACEITO COMO COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL.

_______________________________________________________________________________________________

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE  DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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